
PROJETO DE LEI Nº _________/2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da guia/focinheira e estabelece
diretriz de segurança para a condução responsável de cães de grande
porte e/ou de raças consideradas perigosas.

Art. 1º. Os cães de raças expressamente violentas e perigosas só podem ser levados às vias públicas,
espaços públicos, onde ocorra a presença de crianças, adultos ou pessoas indefesas e outros animais,
com a utilização de coleira e/ou guia segura, resistente e curta de condução, e focinheira.

§1º.  Entende-se por cães de raças expressamente violentas e perigosas aquelas cujos antecedentes
registram ataques com danos ou riscos às pessoas e outros animais, os cães de guarda treinados para
ataque, ou aqueles que pelo grande porte e comportamento possam colocar em risco a segurança das
pessoas, tais como:
I. Rottweiler;
II. Fila Brasileiro;
III. Pitbull Terrier;
IV. Doberman.

§ 2º.  Os cães das raças não citadas, mas que se enquadrem em uma ou mais características do
parágrafo anterior  devem fazer  uso dos dispositivos de segurança dispostos  nesta  lei,  inclusive
aqueles que pesem a partir de 25 kg (vinte e cinco quilos) e são conduzidos por pessoas que não
tenham condições físicas para o adequado domínio do animal.

§  3º.  Define-se  por  guia  curta  de  condução  as  correias  ou  correntes  não  extensíveis  e  de
comprimento máximo de 2 (dois) metros.

§ 4º.  A coleira, a guia e a focinheira deverão serem apropriados para a tipologia racial de cada
animal.
I. A focinheira deve permitir que o cachorro respire de forma confortável e possa colocar a língua
para fora;

Art. 2º.  Aos condutores de animais que estiverem transitando com os cães sem o dispositivo de
segurança dispostos na presente lei, visando o bem da segurança pública, fica autorizado o serviço
de guarda, ou policiamento, nos parques ou em vias públicas, a intervir com:
I. Advertência verbal;
II. Notificação por escrito ao condutor do animal;
III. Apreensão do animal com auto de infração e multa;
IV. O valor da multa será dobrado em caso de reincidência.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003800380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Parágrafo  único.  Caso  haja  descumprimento  de  tais  medidas,  o  tutor  ou  responsável  será
encaminhado as autoridades para aplicação das sanções civis e penais da legislação aplicável à esta
matéria.

Art. 3º. Ocorrendo a apreensão, a liberação somente ocorrerá mediante prova, por parte do tutor, de
que reúne as condições de segurança para a guarda e trânsito do animal, além de pagar a multa que
será determinada pelo município em legislação complementar.

Parágrafo único. Nos casos em que o cão for apreendido, será lavrado termo de apreensão, em duas
vias,  contendo no mínimo a descrição da raça,  peso aproximado,  sinais  particulares,  condições
físicas aparentes, nome do tutor ou responsável e o endereço onde o mesmo irá retirar o animal,
sendo uma via destinada ao tutor ou responsável.

Art. 4º. O animal apreendido que não for resgatado no prazo de 10 (dez) dias será considerado de
propriedade do município, conforme o caso, e assim ter o destino que seja mais conveniente à
sociedade, respeitando o disposto na legislação ambiental no que tange à proteção dos animais,
podendo ser  doado para  uma família  que comprove gostar  e  ter  responsabilidade para  com os
animais, ou uma ONG.

Art.  5º.  Os  tutores  ou  responsáveis  por  cães  com  equipamentos  de  segurança  ou  não,  que
transitarem pelos  logradouros  públicos  serão  responsabilizados  pelos  danos  físicos  e  materiais,
assim como, custeará todas as despesas médicas, hospitalares, farmacêuticas e laboratoriais caso
venha ser necessárias, causados aos humanos e aos animais.

Art. 6º. Ficam liberados do cumprimento desta lei os cães utilizados pela Polícia Federal, Militar ou
polícia Civil, no exercício de sua profissão, e os cães-guias usados por deficientes visuais.

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Luzia-MG, 24 de abril de 2024.

                                               DU DO SALÃO           

   ERNANE GUIMARÃES DOS SANTOS
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto visa trazer mais segurança e tranquilidade àqueles que têm como animal de 
estimação, cães de grande porte, é sabido que mesmo os cães sendo criados em lares afetuosos e 
com todo cuidado, não deixam de ter seu instinto animal aguçado, desta feita, corre-se o risco de 
alguma alteração em seu humor, seja por adrenalina, risco ou sensação de perigo, alterar seu 
comportamento aguçando seu instinto e vindo a desobedecer seu tutor, atacando o que acha qiue 
poderia ameaçá-lo ou até mesmo ao seu tutor.

Nota-se que o uso da focinheira adequada não prejudica o animal em momento algum, mas traz 
segurança àqueles que estão próximos a estes.

Com a focinheira adequada, o animal pode transitar de forma segura  em vias públicas, de modo 
que resguarde não apenas ao seu tutor, como também todo e qualquer um que se aproxime ou esteja 
próximo a ele.

A utilização de coleira e/ou guia segura, resistente e curta de condução, e focinheira são meios 
inibidores de ataques repentinos de animais de grande porte, são confortáveis e adequadas aos 
animais, de modo que não afeta sua condição, não o maltrata, sendo a forma mais segura e viável ao
tutor e ao animal para que assim possa evitar qualquer ato repentino e brusco.

Do exposto, conclui-se que o uso de focinheira/guia adequada, não maltrata os animais e ainda inibe
ataques repentinos, trazendo segurança para a sociedade como um todo. Sendo assim, conto com o
apoio dos nobres pares.

Santa Luzia-MG, 24 de abril de 2024.

                              DU DO SALÃO           

   ERNANE GUIMARÃES DOS SANTOS
Vereador
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